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PREFEITUR.A MUNU:IPAL
DE PAT'ROcíNI()
ESTADODE MINAS GERAIS

DECRETO N° 2.866 DE 09 DE MAIO DE 2012.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS

GESTORES DO FUNDO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE DE PATROcíNIO-MG

FMDCA - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

o PREFEITO MUNICIPAL DE PATROCINIO, ESTADO DE

MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a

Lei Municipal na4.453/11, em seu artigo 18,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear os seNidores abaixo para a função de

Gestores do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Patrocínio-MG:

I - Eduardo Machado Arantes - Presidente;

11 - Gabriela Patrícia de Oliveira - Tesoureira.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3° - Revogam-se as disposições Hm contrário.

Patrocínio-MG, ~'maio de 2012 .

.seca

Prefeito MUnicipal em exercício

~ blicada( o);Jornal-..-t.c. .~.ç.l" .d,y
.!X~L;:).!~,r...,....emO:?'.I:Xo/2012
pág.. .;.22.; .... e afixada(o) no placard
da Prefeitura Municipal de Patrocínio
de Q~.I. .. ~J2012aJ,L/.ç(,.I2012.

Praça Olímpio Garcia Brandão, 1452 - Telefax: (34) 3831-2063 - Fone: (34) 3839-1800 - CEP 38740-000


	00000001

